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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.413, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 151.000,00, 
distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação ( + )	 151.000,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

705	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	  50.000,00 	
0020

	01	 Fonte de recursos

	001	 001	 GERAL

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

169	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	 51.000,00 	 0040

	01	 Fonte de recursos

	001	 001	 GERAL

187	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	 20.000,00 	 0040

	01	 Fonte de recursos

	001	 001	 GERAL

	SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
TURISMO

338	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	  20.000,00 	
0001

	01	 Fonte de recursos

	001	 001	 GERAL

	SECRETARIA MUN. DESENV. ECONOMICO, TURISMO E MEIO AMB

340	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	 10.000,00 	 0001

	01	 Fonte de recursos

	001	 001	 GERAL

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos
provenientes de anulação de dotacão:

549	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	  
-50.000,00 	 0020

	01	 Fonte de recursos

	001	 001	 GERAL

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

190	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -51.000,00 	4090

	01	 Fonte de recursos

	001	 001	 GERAL

	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

391	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	  
-10.000,00 	 0001

	01	 Fonte de recursos

	001	 001	 GERAL

	SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
TURISMO

351	 3.3.50.41.00	CONTRIBUICOES	  -40.000,00 	
0001

	01	 Fonte de recursos

	001	 001	 GERAL

	Anulação ( - )	 -151.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos dezenove dias do mês de março de 2018.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração
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Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 181, DE 20 DE MARÇO DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA

 IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

 R E S O L V E:

1 - CONCEDER, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, para os servidores abaixo relacionados, 
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990, 
Artigo 107 e Atestado Médico em anexo.

Nome Cargo Secretaria Dias - Período

Alessandra 
Bissani Xavier

Ag. Administ Sec. Mun. de Saúde 8 d – ac 12/03/2018

Ana Paula 
Thomasi

Visitador
Sec. Mun. de Desenv. 
Social

1 d – ac 15/03/2018

Cristine 
Fochezatto

Chefe de 
Serviço

Sec. Mun. de Saúde 1 d – ac 15/03/2018

Eliza Hans Tec. Enferm Sec. Mun. de Saúde 3 d – ac 14/03/2018

Uly B. V. de Mello Professor NC Sec. Mun. de Educação 1 d – ac 13/03/2018

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 20 dias do mês de março de 2018.

 IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE- SE

Exoneração

PORTARIA N.º 182, DE 20 DE MARÇO DE 2018 – RH.
EXONERA CHEFE DE SERVIÇO.

 IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR, o(a) Chefe de Serviço, Dorilde de 

Fátima Pavan matrícula n° 57428, a partir de 19/03/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos em 19/03/2018

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 20 dias do mês de março de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

Subsídios e Remunerações

PORTARIA N.º 183, DE 20 DE MARÇO DE 2018 – RH.
CESSA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

 IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CESSA, Desdobramento de Horário para o 
servidor abaixo relacionado, conforme planilha.

PROFESSOR PERÍODO

Aglae S. Dal Asta Retroage ac 16/03/2018

Elaine F. T. Solda Retroage ac 16/03/2018

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 
16/03/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 20 dias do mês de março de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 184, DE 20 DE MARÇO DE 2018 – RH.
CONCEDE DIFÍCIL ACESSO

 IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Difícil Acesso para os servidores 
abaixo relacionados, a contar de 15/02/2018 a 22/12/2018.

PROFESSOR LOCAL Porcentagem

Deisy Thaiany Siqueira 
Dalmoro

EMEF Agostinho 
Mistura 10%

Regina Teresinha Grando 
Pressi

EMEF Henrique 
Dias 6%

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 15/02/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 20 dias do mês de março de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Contratos

Registro de Preços:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: SMS Comércio de Gases 
Industriais e Medicinais EIRELI ME / 16.846.270/0001-58. 
Pregão Presencial nº 30/2018. Ata de Registro de Preços 
nº 15/2018

OBJETO: Eventual aquisição de recarga de gás 
industrial para utilização no Parque de Máquinas 
Municipal.

PREÇO: R$ 7.392,00

PRAZO: 16.03.19

............................................................................

Contratos:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Clínica Médica MF Casagrande 
LTDA / 10.818.972/0001-41 / Pregão Presencial nº 
24/2018. CÓDIGO REDUZIDO: 169.

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para atendimento ao programa de hepatites virais e 
gerenciamento do ambulatório.

PREÇO: R$ 11.780,00 mensal

PRAZO: 12.03.19

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Clarice Teixeira dos Santos / 
09.121.680/0001-76 / Inexigibilidade de Licitação 16/2018. 
CÓDIGO REDUZIDO: 310.

OBJETO: Contratação de empresa para a realização 
de recreação para a abertura do Projeto “Que trazes pra 
mim”, no dia 09 de março de 2018, na Praça Dr. Elpídio 
Fialho, com duração de duas horas.

PREÇO: R$ 4.000,00

......................................................................................

Aditivo:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Durante e Miranda Advogados 
Associados / 26.892.472/0001-90 / Pregão Presencial 
nº 16/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 287 / Primeiro Termo 
Aditivo.

OBJETO: Adita o prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 6.927,16 mensal

PRAZO: 28.02.19

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
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87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Girardelo Engenharia e Comércio 
de Materiais Elétricos Ltda - EPP / 94.621.125/0001-82 / 
Tomada de Preços nº 04/2017 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Adita o prazo.

PRAZO: 30.05.18

......................................................................................

Transporte Escolar:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Manus Turismo e Transportes 
Ltda / 17.086.241/0001-06 / Pregão Presencial nº 16/2015 
/ Terceiro Termo Aditivo. CÓDIGO REDUZIDO: 647

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste. 
Serviço de Transporte Escolar.

PREÇO: R$ 5,46/KM

PRAZO: 22.02.19

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Serra Azul Turismo Ltda / 
01.429.360/0001-76 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: substituição do veículo ônibus placa NTA-
1438, para o veículo ônibus VW/MPolo Ideale R, placa 
NYI - 8348, Chassi 9532L82W6BR106432, cor branca, 
ano/modelo 2010/2011, para realizar o transporte da 
Linha LUPF 25.

......................................................................................

Termo de Credenciamento:
CREDECIANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Centro de Estudos e 
Diagnósticos por Imagem Ltda / 02.847.070/0001-05 / 
Chamamento Público nº 02/2015 / CÓDIGO REDUZIDO: 
228, 248 / Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo.

PRAZO: 10.09.18

......................................................................................

Errata

ERRATA
Referente ao Edital de Convocação de Agente 

Comunitário de Saúde Nº 61/18, publicado na edição nº 
101 de 19.03.2018, no Diário Oficial Municipal, ocorreu 
um erro de digitação no nome da pessoa convocada, na 
1º classificação para mirco 30:

ONDE SE LÊ:

“AINDA DE ARRUDA.”

LEIA-SE:

“AIDA DE ARRUDA.”

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 19 dias do mês de março de 2018

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal
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